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ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO

Rua Ernestino M. Alves nº 78, centro, Bernardo Sayão - TO, 

CNPJ/MF sob o nº. 11.408.686/0001-70

Fone (63) 3422-1164

	EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023-REGISTRO DE PREÇOS

              PROCESSO- 100/2023- TIPO: MENOR PREÇO ITEM.
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	QUADRO DE INFORMAÇÕES GERAIS

	
	
	Abertura do Pregão

	Data da abertura.................
	:
	30  de maio de 2023

	Hora da abertura.................
	:  07:00 (sete) horas – HORÁRIO LOCAL

	
	
	Setores responsáveis pela solicitação

	Diretoria Geral....................
	:  Fundo Municipal de Saúde

	
	
	Dotação orçamentária

	Fonte de Recursos................
	:  (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

	Funcional Programática.....
	:
	

	Natureza da despesa............
	:
	

	Ficha.....................................
	:   

	
	
	

	
	
	Legislação aplicada

	Originária...............................
	:  Artigo 37, da Constituição Federal de 1988: Regula a atuação da Administração

	
	
	Pública.

	Complementar........................
	:  Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da

	
	
	Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais.

	Ordinária................................
	:  Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

	
	
	Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração

	
	
	Pública e dá outras providências, sendo aplicada ainda, todas as suas alterações.

	
	
	Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados,

	
	
	Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição

	
	
	Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e

	
	
	serviços comuns, e dá outras providências.

	Regulamentos.........................
	:  Decreto Federal nº 7.892, de 24/02/2013: Regulamenta o pregão, na forma

	
	
	Registro de preço, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

	
	
	Decreto Federal nº 2.434, de 06/06/2005: Dispõe sobre o regulamento da

	
	
	modalidade de licitação denominada Pregão, e adota outras providências.

	
	
	Decreto Federal nº. 7.892, de 23/01/2013: Regulamenta o Sistema de Registro de

	
	
	Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras

	
	
	providências.

	
	
	Decreto    nº  6.204,  de  14/12/2006:  Regulamenta  o  tratamento

	
	
	diferenciado, favorecido e simplificado para as Microempresas, Empresas de

	
	
	Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual, e adota outras providências.

	Outra.......................................
	:  Decreto/PM N° 052/2021, de 22/02/2021:

	
	
	Publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão de 02 de janeiro de 2014, atualizando a configuração da Comissão Permanente de Licitação

	
	
	Dados da Comissão de Licitação

	PM-BS....................................
	:  – Secretaria  Municipal de Saúde

	Telefone...................................
	:  63-3422-1241

	Fax...........................................
	:  63-3422-1241

	E-mail...................................
	:
	pmbscpl2021@gmail.com

	Endereço...............................
	:  Av. Antônio Pescone /nº 378, Bernardo Sayão/TO, CEP: 77.755-000

	Pregoeira......
	:
	Aldenora Vieira Xavier


1. PREÂMBULO

· Conforme Artigo 40, da Lei 8666/1993.

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO, através de sua Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira Oficial torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO ITEM, em sessão pública, destinada a selecionar proposta mais vantajosa, no dia, horário e local acima indicado, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF 02 (DOIS) MEDICO  , PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023.

, regida pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. Esse Pregão será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio designadas pelo Decreto nº. 051/2022, publicada no Mural da Prefeitura em junho de 2023.
1.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data prevista, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

1.3. Constitui parte integrante deste Edital:

 Conforme inciso VI do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002 (Propostas).

 Conforme inciso VII do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002 (Documentos de Habilitação).

 Conforme inciso X do Artigo 38 da Lei 8666/1993 (Contrato).

1.3.1. Anexo I – Modelo Termo de Referência;
1.3.2. Anexo II – Modelo Carta de Credenciamento;

1.3.3. Anexo III – Modelo Declaração que não emprega Menor;

1.3.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Inidoneidade;

1.3.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Micro Empresa;

1.3.6. Anexo VI _ Modelo Aceitação as Normas Edilícias 
1.3.7. Anexo VII – Modelo Declaração Cumpre Habilitação 4º DA LEI Nº10.520/2002;
1.3.8. Anexo VIII – Modelo Proposta de Preço
1.3.9. Anexo IX _ Modelo Ata;
1.3.10. Anexo X _Modelo Minuta Contrato;
2. DO OBJETO

 Conforme inciso II do Artigo 3º, da Lei 10.520/2002.

2.1. CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023, com quantitativos e especificações técnicas estabelecidos no Anexo I (Termo de Referência).
2.2. A contratação se efetivará através da publicação do competente termo contratual e/ou outro documento equivalente, conforme artigo 62, § 4º da Lei nº 8.666/93, e terá vigência da assinatura será de 12 meses pode ser prorrogável a critério da Administração do Fundo obedecendo aos tramites legais.

2.3. Todos os serviços deverão atender às exigências mínimas dequalidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade -1 ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL, AS PESSOAS JURIDICA DO RAMO PERTINENTE AO SEU OBJETO, as PESSOAS FISICAS e as, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital; 

3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis; 

3.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Fundo Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

3.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos, e assinar as Atas, os licitantes credenciados pela Comissão Permanente de Licitação; 

3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação na Comissão Permanente de Licitação deverá apresentá-la com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, conforme do Artigo 32, da Lei 8666/1993;
· vedada a participação de empresa, pessoa física ou cooperativa:

a) Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93; 

c) Que esteja suspensa de licitar junto à Administração Pública de Bernardo Sayão/TO; 

d) Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

e) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

f) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

 Conforme inciso VI do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

4.1. No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a empresa licitante deverá apresentar um representante para credenciamento, MUNIDO DE CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL, sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, nas formas abaixo:

a) tratando-se de titular, diretor, sócio ou gerente, munido de instrumento que lhe confira poderes expressos para exercerdireitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto;

b) tratando-se de outra pessoa, devidamente munida de instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto.

4.2. Todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de Apoio, antes da entrega dos envelopes, a Declaração de Habilitação, conforme modelo no Anexo VII, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório.

4.3. Nesta fase, se for o caso, a licitante deverá apresentar a Declaração de que a empresa está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo V), de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para usufruir das prerrogativas legais.

4.4. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do subitem 4.1, terão poderes para usar apalavra na sessão, apresentar lances de preços, manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar documentos e ata, onde estarão registrados todos os atos relevantes da sessão, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente.

4.5. Licitante ou representante de licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira.

4.6. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma empresa licitante, sob pena de exclusão sumária das representadas do certame.

4.7. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão do pregão poderá nomear outrem compoderes para lhe representar, desde que seu documento de credenciamento lhe dê poderes para substabelecer. Uma vez designado seu substituto, fica vedado o seu retorno.

4.8. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o preço constante da proposta escrita, para efeito de ordenação e apuração do menor preço.

4.9. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras Proponentes.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

 Conforme inciso VI e XII do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

5.1 As licitantes deverão entregar a pregoeira dois envelopes, devidamente fechados e Indevassáveis, na sessão pública de abertura do certame, com os seguintes dizeres na parte externa e frontal:

ENVELOPE 1: “PROPOSTA DE PREÇOS”

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Pregão Presencial FMS nº 010/2023
(Razão Social da Proponente e CNPJ)

ENVELOPE 2: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA
Pregão Presencial FMS nº. 010/2023
(Razão Social da Proponente e CNPJ)

6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS”

 Conforme Artigo 6º, da Lei 10.520/2002.

 Conforme Artigo 5º, da Lei 8666/1993.

6.1. As licitantes, na elaboração de sua proposta de preços, devem levar em consideração que a execução do objeto desta licitação fica condicionada à emissão de “Nota de Empenho” emitido pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo que, para isso, a licitante é a responsável única por todas as despesas de transporte, tributos e quaisquer outras que recaírem sobre o objeto, inclusive as posteriores advindas da execução/fornecimento do(s) serviço(s) objeto(s) desta licitação.

6.2. A proposta deverá ser redigida em 01 (uma) via, conforme Anexo VIII ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, contendo as quantidades, discriminação do produto/serviço, valor mensal com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais, em algarismo e por extenso conter de forma clara e inequívoca, as especificações detalhadas do objeto proposto, na conformidade do Termo de Referência “ANEXO I”, e demais especificações que permitam aferir com precisão o solicitado em Edital, estando impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entre linhas, devidamente datada, assinada erubricada todas as folhas pelo representante legal da proponente, apresentando ainda, a indicação do número deste pregão, dia e hora de sua realização.
6.3. A proponente deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos caso alicitante sagrar-se vencedora do certame.

6.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão. Caso o prazo de que trata este subitem não esteja expressamente indicada na proposta, esta será entendida como válida por 60 (sessenta) dias.

6.5. A proposta deverá conter a declaração de que a licitante assume perante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o compromisso de iniciar a prestação do serviço de forma contínua e ininterrupta, de acordo com as especificações definidas na proposta, respeitando o estabelecido em Edital.

6.6. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir com a prestação do serviço, tais como: impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de manutenção necessária à perfeita execução do serviço, se for o caso.

6.7. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pela pregoeira da seguinte forma:
a) discrepância entre valor grafado em algarismo e por extenso prevalecerá o valor por extenso;

b) erros de transcrição das quantidades previstas mantêm-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o preço total;

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente mantém-se o preço unitário e a quantidade retificando o preço total;

d) erro de adição mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.

6.8. O valor total da proposta será ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.

6.9. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração da mesma.

6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço ser fornecido sem ônus adicional.

6.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no item 6.9, a proposta será desclassificada.

6.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, com pedido justificado e decisão motivada da Pregoeira.

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

 Conforme inciso XIII e XIV, do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

 Conforme Artigo 27, da Lei 8666/1993.

7.1. TODAS AS, PESSOAS FISICAS E JURIDICA  CADASTRADAS OU NÃO, deverão apresentar, dentro do envelope nº. 02, as documentações abaixo, relativas à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e outras, conforme artigo 30 da Lei 8.666/1993:

a) 02 (dois) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO, no mínimo, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente que comprovem ter já prestado serviços oufornecido material, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação. TRATANDO-SEDE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, O ATESTADO OU CERTIDÃO DEVERÁ TER FIRMA RECONHECIDA.

7.2. AS PESSOAS FISICA E JURIDICA CADASTRADAS deverão apresentar dentro do envelope nº 02 (documentação), o Certificado de Registro Cadastral em qualquer uma das situações abaixo:

 Conformidade do artigo 32, § 2°, da Lei 8.666/1993;

 Conforme Inciso XIV, do Artigo 4º, da Lei 10.520/2002.

a) Para os cadastros que não mencionarem as datas de validade das certidões, além do CRC – Certificado de Registro Cadastral, as licitantes deverão apresentar toda a documentação do Item7, letra “b”, deste Edital.

7.3. AS, PESSOAS FISÍCAS E JURIDICA NÃO CADASTRADAS deverão apresentar os documentos relacionados abaixo.

 Conforme do Artigo 27 a 31, da Lei 8 666/93;

· A documentação relativa à habilitação jurídica
 Conforme do Artigo 28, da Lei 8666/93;

· Cédula de identidade ou documento equivalente, do(s) sócio(s)

· Comprovação de Inscrição do RESPONSÁVEL TÉCNICO no seu respectivo Conselho de Classe;
· Comprovação de Inscrição da Licitante no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Atualizado;

· Alvará de Funcionamento 2023, Emitido pela Prefeitura da Sede do Licitante;

· Registro comercial, no caso de Firma Individual;

· Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em setratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de credenciamento;

· Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício;

· Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Parágrafo Único - Os documentos relacionados nos incisos II e III, da letra “a” do subitem 7.3. não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação" se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

· Declaração que não emprega Menor ANEXO III;

· Declaração de Inidoneidade ANEXO IV;

· Declaração de Micro Empresa ANEXO V;

· Declaração de Aceitação as Normas Edilícias ANEXO VI;

· Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação da Lei 10.520 ANEXO VII;
· Declaração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

· Relativo a Regularidade Fiscal e Trabalhista:

 Conforme do Artigo 29, da Lei 8666/93;

· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Física (CPF) Jurídica (CNPJ);

· Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede dolicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

· Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

· CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT).
7.4. Os documentos exigidos, conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993 deverá ser apresentado em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou pela Pregoeira ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação na Comissão Permanente de Licitação, deverá fazê-lo durante a sessão pública da licitação.

7.5. Toda documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da matriz.

7.6. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes.

7.7. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do SICAF ou do CRC, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes.
8. DA SESSÃO DO PREGÃO

 Conforme Artigo 4º, inciso VII a XXIII, da Lei 10.520/2002.

8.1. Concluída a fase de credenciamento, conforme Item 4 deste, a Pregoeira não mais aceitará participação de novas proponentes, dando-se início à abertura da sessão com o recebimento dos envelopes.

8.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, a pregoeira fará divulgação verbal das interessadas, dando-se início ao recebimento dos envelopes 1 - “Proposta de Preços” e 2 - “Documentos de Habilitação”, sendo que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão.

8.3. A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que se fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinício da sessão no dia e horário subsequente determinado na sessão pela pregoeira.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

 Conforme Artigo 4º, inciso X, da Lei 10.520/2002.

9.1. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua conformidade com as exigências do Edital e posterior rubricada pela pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes.

9.2. Cumprido o subitem 9.1, serão desclassificadas as propostas que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, bem como a qualquer dispositivo legal vigente;

b) não cumprirem todos os requisitos da Qualificação Técnica;

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação, comprovando que os custos são coerentes com os de mercado;

d) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais licitantes.

9.3. Para fins de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO ITEM.

 Conforme Artigo 4º inciso VIII e IX da Lei 10.520/2002.

 Conforme Artigo 45 da Lei 8666/1993.

9.4. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço para participarem dos lances verbais.

9.5. Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 9.4., serão classificadas aspropostas subsequentes que apresentarem o menor preço, até o máximo de 03 (três), já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

9.6. Na ocorrência de empate entre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme subitem 9.5, a ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, independentemente do número de licitantes.

10. DOS LANCES VERBAIS

 Conforme Inciso VIII e IX, do Artigo 4º da Lei 10.520/2002.

10.1. As licitantes proclamadas classificadas serão dadas oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, sempre de valores distintos e decrescentes em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor, observado o subitem 9.4.

10.2. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório na sessão, todos os representantes serão convidados a permanecer no recinto da sessão com seus aparelhos celulares desligados, podendo utilizá-los, a critério da pregoeira, somente em caso de contatar com a empresa a qual representa, obedecido o subitem deste Edital.
10.3. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos e quando não cumprido considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência de ofertar novo lance.

10.4. A desistência em apresentar lance verbal implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e manutenção do último valor apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

10.5. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes.

10.6. A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação da oferta de lances verbais, na forma do subitem 10.4, caso a proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação.

10.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades cabíveis.

10.8. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a pregoeira poderá declarar vencedora e adjudicar a proposta ou encaminhar para decisão superior.

10.9. Caso haja apenas uma proposta válida, a pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço.

10.10. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pela forma estabelecidano critério de julgamento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 Conforme Artigo 45, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei 8666/1993.

 Conforme Inciso X do Art. 4º da Lei 10.520/02

11.1. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO ITEM.

11.2. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.

11.3. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que a tiver formulado.
11.4. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitatórias, será adjudicada à proponente vencedora o objeto deste Edital pela Pregoeira.

11.5. Se a proponente não atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira negociará diretamente com a outra licitante melhor classificada, e assim sucessivamente, verificando os respectivos documentos de habilitação, até declarar uma vencedora.

11.6. Após declarada a licitante vencedora, a pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para obtenção de melhor preço.

11.7. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado no site: www.bernardosayao.to.gov.br e também afixado no mural deste Fundo Municipal de Saúde e na Prefeitura Municipal, para intimação e conhecimento dos interessados;

11.8. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse da Administração por um período de 30 (trinta) dias, que os disponibilizará após o atendimento do objeto. Após esse prazo, caso os referidos envelopes não sejam retirados por seus proprietários, serão incinerados.

11.9. Da sessão, lavrar-se-á Ata Circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela pregoeira e Equipe de Apoio e, os licitantes presentes que desejarem fazê-la.

11.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, conforme segue:

12.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrematé 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada desde que esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada.
12.1.3. Não ocorrendo à adjudicação do objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sub item anterior, serão convocadas as remanescentes na ordem de classificação que se enquadrem no subitem 12.1.1, para o exercício do mesmo direito;

12.1.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto à microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no sub item 12.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

12.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.3. A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte só será exigida para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

12.4. À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a requerimento diante ressaúda e a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.5. A não regularização no prazo previsto no sub item anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação.

13. DOS RECURSOS

 Conforme Inciso XVIII e XXI, do Artigo 4º da Lei 10.520/2002.

13.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a intenção derecorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso.
13.2. O recurso deverá ser dirigido a Pregoeira na Comissão Permanente de Licitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

13.3. A licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo.

13.4. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso.

13.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso devidamente informado à consideração da PROCURADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

13.6. Não serão aceitos recursos enviados por fax ou e-mail e as razões serão aceitas se enviadas por escrito, em original, e protocoladas neste FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ou registradas verbalmente na sessão.

13.7. O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Pregoeira, não será procedida à adjudicação do objeto a possível proponente vencedora.

13.9. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.

13.10. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de comunicação por escrito, via fax ou e-mail.

13.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação deste FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

14. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

 Conforme Artigo 41 da Lei 8.666/1993.

14.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital o Licitante que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, observado o disposto no art. 41, § 2º da Lei 8.666/93.

14.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

14.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por escrito, em original protocolado neste FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e dentro dos respectivos prazos legais.

14.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

14.4. A impugnação deverá ser dirigida a Pregoeira na Comissão Permanente de Licitação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BERNARDO SAYÃO/TO.

14.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste Pregão até o trânsito em julgado pertinente à decisão.

14.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Pregoeira poderá por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes, realizar modificações, nos termos do Edital, que não influenciem na elaboração das propostas de descontos. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de errata.

15. DO PAGAMENTO

 Conforme Artigo 7º parágrafo 2º Inciso III e Artigo 40 parágrafo, inciso XI e XIV, letra “a” da Lei 8.666/1993.

15.1. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho e/ou contrato à favor da Adjudicatária que, MENSALMENTE após a execução dos serviços adjudicados, deverá protocolizar perante a Secretaria Municipal de Saúde, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contado da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da Adjudicatária; 

15.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

15.3. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (TRINTA) dias corridos a partir da Nota Fiscal, devidamente atestado. Caso não apresente prazo de pagamento este será considerado; 

15.4. Os pagamentos não serão efetuados através depósito em conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a Nota de Empenho; 

15.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

15.6. Os valores a serem pagos pelos serviços objeto desta licitação serão os constantes da proposta adjudicada; 

15.7. O valor dos procedimentos somente será reajustado quando houver alteração na Tabela do SUS, cujo pagamento será efetuado após o repasse do Ministério da Saúde ao Contratante ou em virtude de resoluções da Comissão Inter gestores Biparte-te – CIB, nos termos que estas determinarem, ou nos casos previstos em lei; 

15.8. O valor mensal a ser pago, será definido pela DCRAA, após o processamento Sistema de Informação Ambulatorial – SIA ou Sistema de Informação Hospitalar – SIH, os valores serão custeados pelo Recurso Federal e Recurso Estadual; 

15.9. Posteriormente ao processamento do faturamento realizado pela SEMUSA, apresentar as notas fiscais, assim que for emitido o valor desse faturamento.
15.10. Para comprovação dos serviços prestados, será confiado a 03 (três) atestadores autorizados pela autoridade competente que observarão se os serviços foram prestados a contento e de acordo com os termos deste Edital; 

15.11. Para efeitos de pagamento a Contratada deverá entregar mensalmente na SEMUSA relatório nominal dos pacientes atendidos juntamente com cópia dos pedidos de procedimentos; 

15.12. Apresentar, quando solicitado, as certidões negativas, ou positivas com efeito negativo de débitos atualizadas, sob pena de suspensão do pagamento e/ou extinção do contrato;
16. DO VALOR ESTIMADO

16.1. Estima-se o valor total para a contratação de 02 (Dois Médicos), desta licitação em R$ 636.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), sendo o valor de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), para o período de 12 meses.
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Conforme Artigo7º da Lei 10.520/2002.

17.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução e fornecimento de seu objeto, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

17.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, asseguintes sanções:

I) advertênciapor escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na execução e ou fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatório-indenizatóriade 5% (cinco por cento) pela não execução e ou fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento danota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) o corrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa delicitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas ser compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a serrealizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobre posição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

18. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

 Conforme Artigo 7º da Lei 10.520/2002.

 Conforme Artigo 54 da Lei 8.666/1993.

18.1. Homologada a licitação, a proponente vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, conforme minuta de contrato constante do Anexo IX, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez por igual período e, desde que ocorra motivo justificado.

18.2. Quando a convocada não assinar o termo de contrato ou o instrumento equivalente, se recusar a retirar a Nota de Empenho, negar a prestação do serviço objeto deste Edital, a Pregoeira convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a segunda melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação” e sendo declarada vencedora, a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamentoda licitação.

18.3. Observado o sub item anterior, a recusa injustificada da adjudicatária caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei e neste Edital, exceção feita às licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação.

18.4. A contratação se efetivará através da assinatura do competente termo contratual e vigorará POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES;
18.5. Poderá ser exigida, no ato da assinatura do contrato, prestação de garantia da contratação, a critério da autoridade competente, conforme o caso, nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/93;

18.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na ocorrência de fato superveniente que implique inviabilidade de sua execução.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos, bem como fiscalizar a execução do serviço e pagar pela prestação do mesmo.

19.2. Comunicar à empresa, até o 5°(quinto) dia útilapós apresentação da nota fiscal, o atesto do servidor responsável designado para a conferência.

19.3. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do serviço que a empresa realizar fora das especificações deste Edital.

19.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, em relação ao objetodeste Edital.

19.5. Permitir acesso dos empregados da Contratada em suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto, quando necessário.

19.6. Controlar e documentar as ocorrências havidas durante a execução da prestação de serviço.

19.7. Recusar:

a) Documento fiscal ou outros com especificação e quantidades não atestadas por servidor responsável e em desacordo com o discriminado neste Edital e proposta adjudicada.

b) Serviços entregues em desacordo com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Copiar e selecionar, independentemente do tempo de duração e/ou extensão das matérias, todas as reportagens e entrevistas que façam referência direta ou indireta ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, veiculadas na mídia impressa, televisiva e eletrônica, local e nacional;

20.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços objeto desta licitação, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

20.4. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste ajuste, inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com a Contratante;

20.5. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na prestaçãodos serviços;

20.6. Assegurar e facilitar à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e o acesso às informações referentes à execuçãodos serviços objeto deste contrato;

20.7. Cumprir fielmente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos;

20.8. Não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, da Contratante, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos;

20.9. Indenizar a Contratante por acesso e uso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito, quando tais atos forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto deste Edital, desde que devidamente identificado;

20.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los em época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da contratante; com a Contratante;

20.12. Executar o serviço em conformidade com o estabelecido no presente Edital e no Termo de Referência, arcando com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus técnicos durante a execução do serviço, ainda que no recintoda Contratante;

20.13. Proceder ao início da prestação do serviço a partir da data de sua assinatura do contrato;

20.14. Garantir a qualidade e continuidade do serviço licitado, comprometendo-se a promover sua devida manutenção, arcando com o ônus necessário, caso não atendam ao padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito na execução.

21. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

 Artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal 10.520/2002.

21.1. A adjudicação do objeto à licitante vencedora, feita pela Pregoeira, ficará sujeita à homologação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA.

21.2. Para fins de homologação, a proponente vencedora fica obrigada a apresentar nova proposta, adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, se for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação realizada na sessão pública do Pregão.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.2. Fica assegurado ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogá-la no todo ou em parte.

22.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta.

22.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa anuência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis de expediente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

22.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Pregão.

22.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, mediante prévio aviso.

22.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e da sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.11. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.13. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como, não importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais.

22.14. A adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, acréscimos ou supressões devidamente justificadas, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei nº 8.666/93.

22.15. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, a Pregoeira convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação.

22.16. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

22.17. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, a Pregoeira considerará a proponente inabilitada, em qualquer fase do processo.

22.18. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

22.19. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, aqualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos devidos, conforme art. 63 da Lei, 8.666/1993.

22.20. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”.

22.21. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a pregoeira, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal endereço: Av. Antonio Pesconi, nº 378, Centro Bernardo Sayão - TO, ou por meio do Fone: (63) 3422-1241.

22.22. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE é o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato objeto dessa licitação.

22.23. Os casos omissos serão submetidos à análise e respectivo parecer jurídico da Assessoria Jurídica deste Órgão.

22.24. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da Comarca de COLINAS DO TOCANTINS – TO, com exclusão de qualquer outro.

Bernardo Sayão – TO, 10 de maio de 2023.

Aldenora vieira Xavier
Pregoeiro Oficial
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 100/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS N.º 010/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA-PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta mais vantajosa, visando à   CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF 02 (DOIS), PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023, CONFORME ESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
1. DO CONOGRAMA

2.1. O prazo para início dos serviços deverá ser de no máximo de 02 (dois) dias CORRIDOS, contados a partir da assinatura do contrato; 

2.3. Em caso de inadimplência será convocado o segundo colocado para contratar com este FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2.4. Se a licitante vencedora não cumprir os prazos ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita pela autoridade competente do Órgão, decairá do direito de fornecer os objetos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas neste edital. 

2.5. Realizar todos os procedimentos constantes do anexo I deste termo, pelo valor ofertado em sua proposta adjudicada;

3. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE

3.1 Considerando que o Contrato vigente expira sua vigência em 1 (um) ano após a assinatura do contrato, bem como, a impossibilidade jurídica da formalização de aditivo para continuidade dos serviços. Considerando que a Rede Pública Municipal de Saúde não possui profissionais especializados em para atendimento próprio e que esses serviços se fazem necessários, pois os serviços médicos são fundamentais na reabilitação e tratamento de pacientes atendidos pelos serviços.

4. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

4.1. Homologada a licitação, a Proponente vencedora será convocada para, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado;

4.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou o instrumento equivalente ou se recusar a retirar a Nota de Empenho ou negar a prestar os serviços objeto deste Edital, a Comissão Permanente de Licitação convocará, na ordem de classificação das propostas, licitante remanescente, sendo declarada vencedora e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Presencial, devendo reapresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

4.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo Contratual, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 

4.4. A contratação se efetivará através da assinatura do competente termo contratual por um período de 12 MESES após assinatura do contrato, sendo que por tratar-se de serviços de prestação continuada. 

4.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo Licitatório; 

4.6. Em caso de inadimplência será convocado o segundo colocado para contratar com este FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

4.7. O contrato será firmado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos, e conterá as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação; 

4.8. A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas, ou ainda a inobservância de qualquer disposição legal;
5.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	5.1. Os serviços de médicos serão prestados pela Contratada aos pacientes da Rede Municipal de Saúde, conforme Anexo I;

5.2. Realizar os serviços constantes do anexo I, bem como, os não contemplados na Tabela, conforme Anexo VI;

5.3. Assumir a responsabilidade pelo serviço, nas condições aprovadas pela Contratante, para que se tenha como resultado o bom funcionamento dos equipamentos, o uso adequado dos materiais e a boa qualidade dos serviços prestados;

5.4. Os Médicos deverão manter se presente na sede do Município para atendimento dos pacientes e visitas urbanas e rurais;

5.5. Realizar os procedimentos para os quais se contratou sem cobrança de qualquer valor adicional ou fornecimento de insumos necessários à boa assistência ao usuário do PSF, ficando a Instituição, responsável civil e penalmente pelos atos de seus profissionais ou prepostos;

5.6. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas neste termo de referência, responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

5.7. Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da Contratada, considerando profissionais da mesma:

5.7.1. O membro de seu corpo técnico;

5.7.2. O profissional que tenha vínculo de emprego com a Contratada;

5.7.3. O profissional autônomo que presta serviço à Contratada;

5.7.4. Equipara-se ao profissional descrito no item 4.7.3, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúde, em seu estabelecimento;

5.8. Deverão estar à disposição do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE as Solicitações de Serviços para conferência, sempre que solicitado;

5.9. As guias de solicitação dos serviços deverão ser enviadas à Coordenação de Secretaria Municipal de Saúde, para conferencia.

5.10. Após conferência em caso de divergências encontradas entre a produção enviada e as guias solicitadas, sendo o mesmo de responsabilidade da Contratante sem comunicação prévia ao Contratado;

5.11. As guias dos serviços, só serão válidas se estiverem devidamente assinadas e carimbadas pelo profissional competente, em papel próprio da unidade, original e primeira via, autorizada pelo responsável e datadas. As mesmas terão um prazo de validade de até 60 dias a contar da data da autorização das mesmas;

5.12. Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material necessários, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço contratado;

5.13. Os equipamentos e instalações físicas são de propriedade da Contratada, sendo esta responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, com troca de peças e substituição equipamentos (quando necessário);

5.14. A Contratada deverá firmar no processo licitatório, DECLARAÇÃO de que terá disponibilidade imediata de recursos humanos, equipamentos e instalações físicas necessárias para a realização dos serviços descritos no Edital e neste Termo de Referência.
5.15. O faturamento será realizado pelo Departamento Financeiro que deverá seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal e Fundo de Saúde;

5.16. Deverá encaminhar diariamente a Secretaria e para o Fundo Municipal de saúde, 2º via dos pedidos, laudos e procedimentos devidamente carimbado e assinado para efetivação do processo de faturamento;

5.17. A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços licitados, cobrindo os riscos de falhas na prestação dos serviços, comprometendo a refazê-lo se não atender o padrão de qualidade exigido, sob pena de cancelamento do contrato;

5.18. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

5.19. Os procedimentos deverão ser ofertados para os usuários de todas as faixas etárias;
	
	


6. DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL E DA SECRETARIA DE SAÚDE

6.1. Efetuar o pagamento da Contratada até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal e o aceite do Servidor Responsável pelo recebimento dos serviços; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

6.3. Recusar os serviços nas seguintes hipóteses: 

a) Nota Fiscal com especificação, quantidades e sem atendimento e em desacordo com o discriminado no Edital e proposta adjudicada;

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

c) Apresentar vício de qualidade, ou impróprio para o uso e/ou outros problemas evidenciados em sua realização. 

6.4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei Nº. 8.666/ 93 e suas alterações; 

6.5. Transmitir as normas internas a fim de que seja cumprida, com objetivo de alcançar melhores resultados na prestação dos serviços; 

6.6. Recebimento de Planilha de Custo, disponibilizada pela Gerência de Controle, para verificação da conformidade do serviço especificada no edital, bem como, a verificação analítica e por amostragem do acondicionamento, quantidade e qualidade dos serviços prestados. E posteriormente emissão da Nota Fiscal pela Contratada;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

7.2. Ter cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e mantê-lo atualizado; 

7.3. Atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH; 

7.4. Não utilizar nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos Conselhos de Classes; 

7.5. Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste instrumento; 

7.6. Executar o objeto, responsabilizando-se exclusiva e integramente pelo pessoal utilizado, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante; 

7.7. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
7.8. A Contratada deverá manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito de biossegurança, norma de conduta de segurança, química, física, ocupacional e ambiental; 

7.9. A Contratada deverá arcar todas as despesas, tais como, insumos necessários à realização dos serviços, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora contratado, inclusive os decorrentes de repetição dos serviços, que deverão ser atendidos dentro dos prazos solicitados; 

7.10. A Contratada obriga-se a realizar suas atividades utilizando profissionais em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pela integral atendimento do objeto e de toda a legislação pertinente; 

7.11. Para se credenciar o estabelecimento deverá comprovar que participa de pelo menos um Programa Nacional de Controle de Qualidade Externo; 

7.12. Atender a toda intercorrência que eventualmente vier a ocorrer durante a realização dos serviços e com encaminhamentos adequados, sem ônus ao Fundo Municipal de Saúde ou ao usuário do PSF; 
7.13. Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado;

7.14. Responsabilizar-se pelo zelo e manutenção permanente da infra-estrutura física dos equipamentos para que se tenha como resultado o bom funcionamento dos equipamentos, o uso adequado dos materiais e a boa qualidade dos serviços prestados; 

7.15. A Contratada é responsável pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes ou seus acompanhantes e, a terceiros ou a eles vinculados, decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia praticado por seus empregados, profissionais ou prepostos; 

7.16. A contratada, para execução do objeto estará obrigada a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referencia; 

7.17. São de responsabilidade da contratada a limpeza e higienização de seus equipamentos, bem como o espaço físico; 

7.18. A Contratada deverá manter seus funcionários devidamente identificados, com crachá ou uniforme, com identificação da clinica;

7.19. Fica proibido a Contratada terceirizar ou ceder à realização dos serviços constantes na tabela dos procedimentos com finalidade diagnóstica; 

7.20. Deverá utilizar para o faturamento dos procedimentos realizados em paciente ambulatoriais os códigos previstos na Tabela SIA/SUS e programa de BPA – Boletim de Produção Ambulatória Magnético. 

7.21. O valor mensal a ser pago, será definido pela Diretoria de Controle, após o processamento das autorizações; 

7.22. A contratada terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do fechamento do processamento, para apresentar recursos a Secretária de Saúde, relativo às contas rejeitadas;

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. Deverá a Concordar que a Contratante faça auditorias/supervisões nos serviços ajustados, defina o fluxo de atendimento e de comprovação da realização dos procedimentos, faça a comprovação da realização dos procedimentos, podendo implantar e desenvolver com ampla liberdade seu sistema de administração em saúde (regulação, fiscalização, controle e avaliação); 

8.2. Fica a Contratada obrigada a submeter-se ao Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde – PNASS; 

8.3. A Contratada deverá emitir, na periodicidade ajustada (quando solicitado), relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados à disposição; 

8.4. Para efeito de controle, regulação, avaliação e auditoria serão observadas para o serviço, parâmetros estabelecidos por portarias do Ministério da Saúde; 

8.5. São de competência das Gerências de Controle e Sistemas de Informação, a fiscalização, os atos de revisar, aprovar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, executando as informações, atinentes a quantidades e qualidade dos atendimentos, bem como os demais elementos que julgar necessários, ao fiel cumprimento do contrato; 

8.6. O Gestor do Contrato, Diretor Administrativo do Fundo Municipal ou pessoa designado por este, deverá manter permanente fiscalização na empresa contratada para fins de acompanhamento e controle da execução dos serviços contratados agindo de forma pró-ativa e preventiva, requerendo se necessário parecer de auditoria independente, sempre que houver indícios de desvios dos objetivos, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo na execução dos serviços; 

8.7. Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

            9. DO REAJUSTAMENTO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

9.1. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho e/ou contrato à favor da Adjudicatária que, MENSALMENTE após a execução dos serviços adjudicados, deverá protocolizar perante a Secretaria Municipal de Saúde e o Fundo Municipal, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contado da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da Adjudicatária; 

9.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

9.3. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (TRINTA) dias CORRIDOS a partir da Nota Fiscal, devidamente atestado. Caso não apresente prazo de pagamento este será considerado; 

9.4. Os pagamentos não serão efetuados através depósito em conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a Nota de Empenho; 

9.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

9.6. O valor mensal a ser pago, será definido através de contrato firmado entre as partes conforme o edital; 

9.7. Posteriormente ao processamento do faturamento realizado pelo Fundo Municipal, apresentar as notas fiscais, assim que for emitido o valor desse faturamento; 

9.8. Para comprovação dos serviços prestados, será confiado a 03 (três) atestadores autorizados pela autoridade competente que observarão se os serviços foram prestados a contento e de acordo com os termos deste Edital; 

9.9. Para efeitos de pagamento a Contratada deverá entregar mensalmente na Secretaria de Saúde relatório nominal dos pacientes atendidos juntamente com cópia dos pedidos de serviços se for o caso; 

9.10. Apresentar, quando solicitado, as certidões negativas, ou positivas com efeito negativo de débitos atualizadas, sob pena de suspensão do pagamento e/ou extinção do contrato;

9.11. Nos casos de urgência a Contratada terá que assegurar o atendimento ao(s) usuário(s) independentemente se já estiver atingido seu limite orçamentário, sendo faturado na competência subsequente;
                   10. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

10.1 - Dos serviços destinados ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DO PSF

 “ANEXO I”

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	QUANT.PROFISSIONAL
	UNID.
	QUANT.
	P.UNIT
	P.TOTAL

	1
	A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF 02 (DOIS) MÉDICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023.
	02 profissional
	SERV
	12 meses
	R$ 26.500,00
	R$318.000,00

	 
	TOTAL
	
	
	 
	R$ 53.000,00
	R$ 636.000,00


Bernardo Sayão – TO, 10 de maio de 2023.

Aldenora vieira Xavier
Pregoeira Oficial

AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BERNARDO SAYÃO - TO

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL SRP  FMS Nº. 010/2023
CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº. 010/2023:

Indica o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.
Bernardo Sayão – TO, ............ de ............. de .............

(ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)

AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Bernardo Sayão - TO
ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº. 010/2023
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº. 010/2023 DECLARA, sob as penas da lei, que:    

 (
) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93;

1.  (
) Que comunicará qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98.

Bernardo Sayão – TO., ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)

ANEXO IX
ATA DE REGISTRO DE PREÇO, SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS / ORÇAMENTOS

Aos ................. dias do mês de ................. de dois mil e .............. horas, na sede da Prefeitura Municipal de Bernardo sayão, situada na Av. Antônio Pescone , nº. 378, Centro, da cidade de Bernardo Sayão do Tocantins – TO, em sessão pública, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde, nomeados através Portaria nº. ...../20..., de 03 de janeiro de 2014, com a finalidade de apreciar e julgar os documentos de habilitação e as propostas apresentadas no certame. Institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da modalidade Pregão Presencial FMS N°010/20..., cujo objeto É O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO, processado nos termos do procedimento administrativo Nº 100/20...., a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes. Conforme disposto no art. 15. Da lei nº 8.666/1993, regulamentado pelo decreto nº 3.931/2001, segundo as cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Objetivando registro de preço para futura Contratação de Serviços Médicos, conforme especificações e quantidades elencadas no Anexo I que acompanha o presente edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGISTRO DE PREÇO
	Empresa: XXXXXX

	CNPJ: XXXXXX
	Tel: XXXXXXX

	Endereço: XXXXXXX
	Endereço Eletrônico:  XXXXXXX

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	Unid.
	Marca
	Quant.
	V. Unit
	V. Total

	1
	    
	                         
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA – DA SESSÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada Ata, contados a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

A divulgação será feita por meio dos órgãos oficiais de imprensa do Município de Bernardo Sayão, nos seguintes locais: no site, por meio do endereço eletrônico: www.bernardosayao.to.gov.br e no Placar Oficial, que são de fácil acesso ao cidadão e aos órgãos de controle externo, conforme dispõe Decreto Nº 67/09 de 29 de dezembro de 2009.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Primeiro – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Parágrafo Segundo – ocorrendo majoração no preço registrado, deverá o fornecedor requerer, em tempo hábil, o devido reajuste antes de ser efetuado o pedido do objeto por parte da Administração, mediante a emissão da competente nota de empenho.

CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Para efeito de verificação da conformidade dos Serviços Prestados, o recebimento se efetuará da seguinte forma:

Definitivamente – mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), depois de decorrido o prazo fixado para o recebimento provisório e em sendo aceito a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de futuros questionamentos. Os Serviços serão rejeitados, caso não estejam em conformidade com a proposta apresentada.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
b) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;

d) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
e) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor terá que informar por correspondência com aviso de recebimento, fundamentado, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

III - Quando o fornecedor não assinar a ata de Registro de Preço, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável.

CLÁUSULA NONA – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA

O (s) proponente (s) vencedores da respectiva licitação deverão comparecer obrigatoriamente para assinatura da Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis para assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, além do cancelamento do registro, nos termos do art. 13 do Decreto nº 3.931/2001, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seus atos ensejar (em):

a) Caso a contratada não execute o serviço no prazo e condições avençadas, ficará sujeita a multa da mora  diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias;

b) Sendo o atraso superior a 10 (dez) dias, restará configurada a inexecução do contrato;

c) Caso haja inexecução contratual que motive e/ou resulte em rescisão unilateral  da avença, além das sanções administrativas supracitadas, será aplicável multa compensatória de 30%  (trinta por cento) , ou 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela que restar inadimplida , conforme a inexecução total ou parcial, respectivamente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO

a presente ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e atacados pelas partes: 

a) PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023
b) EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 010/2023 

c) ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
A Comissão de Licitação de Bernardo Sayão será competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas. E, por estar justas e acordadas, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e a(s) Contratada(s).

Aldenora Vieira Xavier

Pregoeiro Oficial

(nome da empresa)

(nome do responsável)

(qualidade do responsável)

AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Bernardo Sayão - TO

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL FNS Nº. 010/2023
                                        DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº. 010/2023 DECLARA, sob as penas da lei, que é empresa de pequeno porte, e nos termos da LC 123/2006 e: (         )   possui            (         ) não possui

restrições referentes à regularidade fiscal, as quais serão sanadas em dois dias úteis, prorrogáveis por mais dois.

Bernardo Sayão – TO., ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)

AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUSA 

Bernardo Sayão - TO

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº. 010/2023
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO ÀS NORMAS EDITALÍCIAS

A empresa-------------------------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, ------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL SPR FMS Nº. 010/2023 DECLARA, sob as penas da lei, que:

Que aceita todas as disposições editalícias e que se vencedora executará o fornecimento de acordo com os prazos de entrega informados e em conformidade com os preços resultante de sua proposta de fornecimento.

Bernardo Sayão – TO., ........... de ................. de ..........

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)

AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Bernardo Sayão - TO

ANEXO VII

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO ( EM ATENDIMENTO AO INCISO
VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002).

A  empresa 

_________, inscrita  no 
CNPJ 
sob 
o nº
, sediada  


,   DECLARA,   que cumpre  plenamente  os  requisitos  exigidos  para  sua  habilitação,  conforme  prescreve  o inciso  VII,  do  artigo  4º,  da  Lei  10.520,  de 17  de  julho  de  2002,  referente  ao  PREGÃO PRESENCIAL SRP   Nº   009/2021,   estando   ciente   das   penalidades   aplicáveis   nos   casos   de descumprimento.
Bernardo Sayão – TO, ............ de ...................... de ............... 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL SOB CARIMBO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)

OBS.: 

- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES.
AO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Bernardo Sayão - TO

ANEXO VIII

(MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS)

(em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº 009/2021.

Proposta que faz a empresa __________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ____________ e inscrição estadual nº _____________________, estabelecida no (a) ________________, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº 010/2023.
Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a realização dos serviços descritos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA:

· Obs: O proponente deve, obrigatoriamente, descrever os produtos efetivamente ofertados, se vinculado tão somente às exigências mínimas constantes no presente edital.

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF

 “ANEXO I”

	ITEM
	 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
	CODIGO SUS
	UNID.
	QUANT.
	P.UNIT SUS
	P.UNIT
	P.TOTAL

	1
	A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF-ZONA RURAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023.
	
	SERV
	
	
	
	

	 
	TOTAL
	
	
	 
	
	
	


VALOR TOTAL POR EXTENSO:

O VALOR TOTAL GERAL para o(s) item (ns) ofertado(s) por esta empresa é de: R$  
       ( 
) Dados da empresa:
a) Razão Social: 
;
b) CGC/CPF nº: 
; 

c) Inscrição Estadual nº:  
 ; 

d) Endereço:  
;
e) Fone:  
Fax (se houver):  

;
f) CEP:  
; e
g) Cidade:  
Estado:  
;
h) Banco  
Agência nº: 
Conta nº: 
.
Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome: 
 ; 

RG nº: 
 ; 

CPF nº:  
 ; Cargo/Função ocupada: _ 
; 

Fone: 
 .
Prazo de validade da proposta:  
(não inferior a 60 dias), contado da data da entrega de seu respectivo envelope.
Cidade/UF, 
de  
de  
.
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa)
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº. ______/_____ 

PROCESSO Nº. XXX/20XX
PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS Nº. XX/20XX.  

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ____________________________________ REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYAO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 11.408.686/0001-70, representada por seu Gestor, ............., casado, portadora do CPF: XXXX e RG: XX domiciliada na XXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. ________________________, inscrição Estadual sob nº. _________________, localizada na __________________________________________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.________________________________, ____________, _______________, portador RG nº. ___________________ e do CPF nº.__________________, resolvem celebrar o presente, 

CONTRATO, de acordo com as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-PSF-ZONA RURAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BERNARDO SAYÃO DO TOCANTINS – TO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023, cujos procedimentos são listados a seguir: 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

Os Serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes dos documentos que integram o Processo PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS nº. XX/20XX e que independente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste mesmo instrumento, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO 
O serviço, componente do presente contrato, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS nº. XX/XXX do tipo menor preço, conforme documentos constantes no processo Administrativo nº. XX/20XX, ao qual se vincula este contrato, além de submeter-se também aos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

INCISO I – Efetuar o pagamento da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento; 
INCISO II – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
INCISO III – Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de alcançar melhores resultados na prestação dos serviços; 

INCISO IV – Recusar os serviços nas seguintes hipóteses: 

ALÍNEA A – Nota Fiscal com especificações e quantidades em desacordo com o discriminado no Edital e proposta adjudicada; 

ALÍNEA B – Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios do Edital e seus anexos; 

ALÍNEA C – Apresentar vício de qualidade ou impróprio para o uso e/ou outros problemas evidenciados em sua realização; 

INCISO V – Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da Lei Nº. 8.666/ 93 e suas alterações; 
INCISO VI – Transmitir as normas internas afim de que seja cumprida, com objetivo de alcançar melhores resultados na prestação dos serviços 

INCISO VII – Recebimento de Planilha de Custo, disponibilizada pela Gerência de Controle, para verificação da conformidade do serviço especificado no edital, bem como, a verificação analítica e por amostragem da quantidade e qualidade dos serviços prestados. E posteriormente emissão da Nota Fiscal pela Contratada; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

INCISO I – Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários que permitam o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos e os demais documentos pelo prazo legal; 

INCISO II – Ter cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e manter o registro atualizado; 
INCISO III – Atender aos beneficiários da CONTRATANTE com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, cumprindo as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH, ressaltando-se a vedação de solicitação de assinaturas em formulários em branco; 
INCISO IV – Não utilizar nem permitir que utilizem o paciente para fins de experimentação, limitando as práticas terapêuticas a procedimentos consagrados e reconhecidos pelos Conselhos de Classes; 
INCISO V – Esclarecer aos pacientes seus direitos e demais assuntos referentes aos serviços oferecidos, justificando aos mesmos, por escrito, as razões técnicas quando da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
INCISO VI – Executar o objeto deste contrato, responsabilizando-se exclusiva e integramente pelo pessoal utilizado, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE; 
INCISO VII – Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
INCISO VIII – Manter atualizado e disponível a todos os funcionários, as instruções por escrito de biossegurança, norma de conduta de segurança biológica, química, física, ocupacional e ambiental; 
INCISO IX – Manter instruções de uso dos equipamentos, de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), dos procedimentos em casos de acidentes, e ainda de manuseio e transporte de material e amostra biológica; 
INCISO X – Arcar com todas as despesas, tais como, insumos necessários à realização dos serviços, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora contratado, inclusive os decorrentes de repetição dos serviços, que deverão ser atendidos dentro dos prazos solicitados; 
INCISO XI – Realizar suas atividades utilizando profissionais em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento do objeto e de toda a legislação pertinente; 
INCISO XII – Atender a toda intercorrência que eventualmente vier ocorrer durante a realização dos serviços, com os encaminhamentos adequados, sem ônus à CONTRATANTE ou ao usuário do SUS; 
INCISO XIII – Fornecer ao paciente ou ao seu responsável, quando solicitado, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado; 
INCISO XIV – Assumir a responsabilidade pelo zelo e manutenção permanente da infra estrutura física, nas condições aprovadas pela CONTRATANTE, bem como do serviço, para que se tenha como resultado o bom funcionamento dos equipamentos, o uso adequado dos materiais e a boa qualidade dos serviços prestados; 
INCISO XV – Responsabilizar-se pela indenização de qualquer dano causado aos pacientes ou seus acompanhantes e a terceiros ou a eles vinculados, decorrente da ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou imperícia praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos; 
INCISO XVI – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Contrato e no edital de licitação; 

INCISO XVII – Efetuar a limpeza e higienização de seus equipamentos, bem como do espaço físico utilizado pela mesma; 

INCISO XVIII – Manter seus funcionários devidamente identificados, com crachá ou uniforme, com identificação da clínica; 
INCISO XIX – Fica proibido a Contratada terceirizar ou ceder à realização dos serviços constantes na tabela dos procedimentos com finalidade diagnóstica; 
INCISO XX – Utilizar para o faturamento dos procedimentos realizados em paciente ambulatoriais os códigos previstos na Tabela SIA/SUS e programa de BPA – Boletim de Produção Ambulatório Magnético.);

INCISO XXI – Responsabilizar-se por seu quadro de pessoal, ou seja, o serviço será prestado diretamente por profissionais da CONTRATADA, devidamente habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, sendo que todos os encargos trabalhistas correrão por conta da mesma; 

INCISO XXII – Retirar a Nota de Empenho, e assinar o Contrato, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados da convocação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

PARAGRAFO PRIMEIRO – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo Contratual, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 

INCISO XXIII – Apresentar, quando solicitado, as certidões negativas ou positivas, com efeito negativo, de débitos atualizadas, sob pena de suspensão do pagamento e/ou extinção do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
INCISO I – Os serviços serão prestados pela CONTRATADA aos pacientes da Rede Municipal de Saúde de acordo com os procedimentos constantes no Edital de licitação nº. 009/2021 e neste Contrato; 
INCISO II – O prazo para início dos serviços deverá ser de no máximo de 2 (dois) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato; 
INCISO III – Em caso de inadimplência será convocado o segundo colocado para contratar com esta Secretaria Municipal de Saúde/SEMUSA. 
INCISO IV – Se a licitante vencedora não cumprir os prazos ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa formalmente aceita pela autoridade competente do Órgão, decairá do direito de fornecer os objetos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital e neste contrato. 
INCISO V – Os serviços serão prestados pela contratada nos termos do edital, aos pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde; 
INCISO VI – A Contratada deverá realizar todos os procedimentos constantes no Edital de Licitação pelo valor final, já deduzidos os descontos ofertados na licitação; 

INCISO VII – Realizar os serviços de fisioterapia constante na Tabela SUS, conforme Anexo IV - Termo de Referencia do Edital de Licitação; 
INCISO VIII - Assumir a responsabilidade pelo serviço, nas condições aprovadas pela Contratante, para que se tenha como resultado o bom funcionamento dos equipamentos, o uso adequado dos materiais e a boa qualidade dos serviços prestados; 

INCISO IX - A CONTRATADA deverá realizar os procedimentos contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ou dos insumos necessários à boa assistência ao usuário do SUS, ficando a CONTRATADA, por seu Diretor, responsável civil e penalmente pelos atos de seus profissionais ou prepostos; 

INCISO X – Deverá zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas neste termo de referência, responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

INCISO XI - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, considerando-se estes como: 

ALÍNEA A - O membro de seu corpo técnico; 

ALÍNEA B - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; 

ALÍNEA C - O profissional autônomo que presta serviço à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Equiparam-se aos profissionais descritos no inciso anterior, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúde, no estabelecimento da CONTRATADA; 

INCISO XII - Disponibilizar a CONTRATANTE as solicitações de serviços para conferência, sempre que solicitado; 

ALÍNEA A - As guias de solicitação do serviço deverão ser enviadas à Coordenação de Controle da SEMUSA-TO/Gerência de Controle, quando solicitadas, ficando passível de punições a Contratada que não o fizer; 

ALÍNEA B - Após conferência, em caso de divergências encontradas entre a produção enviada e as guias solicitadas, será emitido na competência subsequente um BDP (Boletim de Diferença de Pagamento), sendo o mesmo de responsabilidade de CONTRATANTE sem comunicação prévia a CONTRATADA; 

ALÍNEA C - As guias de serviços sós serão válidas se estiverem devidamente assinadas e carimbadas pelo profissional competente, em papel próprio da unidade, original e primeira via, autorizadas pela SEMUSA. As mesmas terão um prazo válido de até 60 dias a contar da data da autorização das mesmas; 

INCISO XIII – Deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do serviço contratado; 

INCISO XIV- O transporte do material biológico deverá ocorrer de forma adequada e de acordo com as normas de biossegurança regulamentadas pela ANVISA, quando for o caso, sob responsabilidade da CONTRATADA; 

INCISO XV - Os equipamentos são de propriedade da Contratada, sendo esta responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, com troca de peças dos equipamentos (quando necessário); 

INCISO XVI - Os equipamentos necessários ao cumprimento do contrato, serão de propriedade da CONTRATADA (telefones, computadores e outros); 

INCISO XVII - Deverá encaminhar diariamente a SEMUSA a 2º via dos pedidos e laudos em anexo, devidamente carimbado e assinado para efetivação do processo de faturamento. Posteriormente, apresentar, as notas fiscais assim que for emitido o valor do faturamento;

INCISO XVIII - Garantir a qualidade dos serviços licitados, cobrindo os riscos de falhas na prestação dos serviços, comprometendo-se a refazê-los se não atenderem o padrão de qualidade exigido, sob pena de cancelamento do contrato; 

INCISO XIX - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

INCISO XX - Os procedimentos deverão ser ofertados para os usuários de todas as faixas etárias; 

INCISO XXI - Nos casos de urgências a CONTRATADA terá que assegurar o atendimento ao usuário independentemente de ter atingido seu limite orçamentário, onde será faturado na competência subsequente; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO 
A CONTRATADA receberá pelos serviços prestados a CONTRATANTE a importância total estimada de R$ ___________ (____________________) e valor mensal estimada de R$ ___________ (____________________), conforme Despacho de Adjudicação e Homologação N º _____ (fls. ____). 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
INCISO I – Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho e/ou contrato à favor da Adjudicatária que, MENSALMENTE após a execução dos serviços adjudicados, deverá protocolizar perante a Secretaria Municipal de Saúde, Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da Adjudicatária 

INCISO II - O faturamento será realizado pelo departamento competente que deverá seguir o fluxo estabelecido pela SEMUSA; 

INCISO III - O valor mensal a ser pago, será definido pela Diretoria de Controle, após o processamento das requisições; 

INCISO IV – A contratada terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do processamento das requisições, para apresentar recursos a Secretária de Saúde, relativo às contas rejeitadas; 

INCISO V - Na ocorrência de rejeição da(s) Notas Fiscais, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 

INCISO VI - O prazo previsto para pagamento será de até 30 (trinta) dias reais após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado. Caso não apresente prazo de pagamento este será considerado; 

INCISO VII - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

INCISO VIII - Os pagamentos não serão efetuados através depósito em conta corrente de titularidade da Contratada, sendo a garantia do referido pagamento a respectiva Nota de Empenho;

INCISO IX - Os valores a serem pagos pelos exames objeto deste contrato serão os constantes da Homologação do PREGÃO PRESENCIAL SRP FMS nº. XX/202X, para os pagos pelo Fundo Municipal de Saúde; 

INCISO X - A Contratada deverá atender tabela vigente, e caso haja impacto na Tabela ou alterações na PPI (Programação Pactuada Integrada), o valor mensal estimado do contrato poderá sofrer alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor dos procedimentos somente será reajustado quando houver alteração na Tabela do SUS, cujo pagamento será efetuado após o repasse do Ministério da Saúde ao Contratante ou em virtude de resoluções da Comissão Intergestores Biparte-te – CIB, nos termos que estas determinarem; 

INCISO XI – Posteriormente ao processamento do faturamento realizado pela SEMUSA, apresentar as notas fiscais, assim que for emitido o valor desse faturamento; 

INCISO XII - Para comprovação dos serviços prestados, será confiado a 03 (três) atestadores autorizados pela autoridade competente da SEMUSA, que observarão se os serviços foram prestados a contento e de acordo com os termos deste Contrato e do Edital; 

INCISO XIII - Para efeitos de pagamento a Contratada deverá entregar mensalmente na SEMUSA relatório nominal dos pacientes atendidos juntamente com cópia dos pedidos dos exames; 

INCISO XIV - A Contratada deverá apresentar, quando solicitado, as certidões negativas, ou positivas com efeito negativo de débitos atualizadas, sob pena de suspensão do pagamento e/ou extinção do contrato; 

INCISO XV - A CONTRATADA para recebimento, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o comprovante de regularidade junto ao INSS, conforme ACORDÃO 260/2002 do Plenário do TCU. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 
INCISO I - A CONTRATANTE poderá considerar suspenso, administrativamente, a prestação dos serviços, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial nos casos de: 

ALÍNEA A - Falência, concordata ou liquidação da CONTRATADA; 

ALÍNEA B - Execução dos serviços em desacordo ou ainda inadimplência de cláusula contratual; 

ALÍNEA C – Transferência ou cessão do contrato, no todo ou em parte das obrigações assumidas, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

ALÍNEA D - Paralisação dos trabalhos pela CONTRATADA sem motivo justificado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos. 

INCISO II - Em caso de inexecução dos serviços e inadimplemento contratual, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas neste contrato e na legislação pertinente, especialmente a Lei 8.666/93; 

INCISO III - A CONTRATADA se obriga durante toda a vigência do contrato, a executar regularmente os serviços constantes da Cláusula Primeira do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas resultantes deste contrato serão pagas com recursos da seguinte dotação orçamentária: (...) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 01 (Um) ano, contados da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -. DA RESCISÃO E PENALIDADES 
O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, conforme a conveniência e interesse da Administração, ou unilateralmente, na hipótese de inadimplemento das disposições aqui ajustadas, desde que obedecidos os preceitos dos Artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 

INCISO I - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público ou pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas contratadas; 

INCISO II - A recusa injustificada da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho ou assinar o Termo Contratual, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a CONTRATADA as penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 

INCISO III - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito; 

INCISO IV - O atraso injustificado na execução dos serviços ora contratados, sujeitará à CONTRATADA a multa de 0,1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação; 

INCISO V - Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da contratação, a CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública; 

INCISO VI - As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

INCISO VII - O prazo inicial para incidência nos itens acima, será a data correspondente a do inadimplemento e o prazo final será a data do efetivo pagamento; 

INCISO VIII - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar outro processo Licitatório; 

INCISO IX - Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão ser-lhe impostas, sem prejuízo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da Lei nº. 8.66693, as seguintes penalidades: 

ALÍNEA A - Advertência; 

ALÍNEA B - Suspensão do direito de licitar e contratar com o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

ALÍNEA C - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS IRREGULARIDADES E DOS CASOS OMISSOS 
A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei nº. 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos e as dúvidas na execução deste contrato, para efeito de acertamento administrativo, serão objeto de comunicação por escrito entre as partes contratantes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, e serão submetidos a parecer da ASSESSORIA JURÍDICA DESTA SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
Será realizada pela CONTRATANTE fiscalização através de auditorias/supervisões/avaliações nos serviços ajustados, definindo o fluxo de atendimento e de comprovação da realização dos procedimentos, podendo implantar e desenvolver com ampla liberdade seu sistema de administração em saúde (regulação, fiscalização, controle e avaliação); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gestor do presente contrato é o Diretor Financeiro do Fundo Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Gestor do Contrato ou pessoa designado por este, deverá manter permanente fiscalização na empresa contratada para fins de acompanhamento e controle da execução dos serviços contratados agindo de forma pró-ativa e preventiva, requerendo se necessário parecer de auditoria independente, sempre que houver indícios de desvios dos objetivos, não eximindo a contratada de sua plena responsabilidade de culpa ou dolo na execução dos serviços; 

INCISO I - A CONTRATADA fica obrigada a submeter-se ao Programa de Avaliação dos Serviços de Saúde - PNASS 

INCISO II - A CONTRATADA deverá emitir, na periodicidade ajustada (quando solicitado), relatórios de atendimento e outros documentos comprobatórios da execução dos serviços efetivamente prestados ou colocados à disposição; 

INCISO III - Para efeito de controle, regulação, avaliação e auditoria serão observados para o serviço, parâmetros estabelecidos por portarias do Ministério da Saúde; 

INCISO IV - São de competência da Diretoria de Controle, a fiscalização, os atos de revisar, aprovar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, executando as informações, atinentes a quantidades e qualidade dos atendimentos, bem como os demais elementos que julgar necessários, ao fiel cumprimento do contrato; 

INCISO V - Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

INCISO VI - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE, no prazo de 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará a sua publicação, por extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro de Colinas do Tocantins, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo. 

Bernardo Sayão do Tocantins, ____ de _____________ 20XX.

_______________________________________ 
Pela Contratante 

_______________________________________ 
Pela Contratada 

Testemunhas 

1-_________________________________ 
CPF Nº 

2-_________________________________
27

